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Prefeitura Municipal de Campina Verde
- MINAS GERAIS-

LEI Nº 1.050 - de 11 de Setembro de 1.989

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RE

PASSAR O OBJETO DA NOTA FISCAL Nº 754437,'

FATURADA PELA VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A. À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE, A '

PESSOA QUE MENCIONA.

/ O POVO do Municipio de Campina Verde, Estado

de Minas Gerais, através de seus representantes, aprovou e

eu sanciono a presente LEI:

ART. lº - Fica o Poder Executivo Municipal\ ,

autorizado a repassar ao Sr. José Américo de Gouvêia, CPF'

nº 044.230.466-87, o objeto constante da nota fiscal nº

754437, referente a compra de uma camioneta Quantum CL 4P.

5 lugares, conforme Edital de Tomada de Preços para Aquisi

çao nº 01/89 - ANEXO I desta Lei e, carta de proposta da '

Firma Auto-Nivel Ltda, vencedora da concorrência p~blica -

ANEXO II da presente lei, compra esta que não foi levada a

efeito, muito embora tenha sido o objeto faturado direta-'

mente da Fábrica Volkswagen do Brasil S.A. para a Prefeitu

ra Municipal de Campina Verde.

ART. 2º - Faz parte integrante desta Lei, fQ

tocópia autenticada da Nota Fiscal nº 754437 - ANEXO III.

ART; 3º - Esta lei entrará em vigor na data'

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIME~

TO E EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A

FAÇAM CUMPRIR, TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONTÉM.

nistrativa.

Campina Verde, Estado de Minas

de Setembro de 1.989, 51º Ano da Emancip

;; =---
O DE OLIVEIRA
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ANEXO I

Prefeitura Municipal de Canlpina Verde
- MINAS GERAIS-

- EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIQlo NA 01/89

IROM CAETANO DE OLIVEIRA, Prefeital Municipal de Campi~,

Verde, Estado de Minas Gerais, em obediência às normas do Decreto

Lei n2 2.300, de 21 de Novembro de 1.986, com as modificações que

lhe foram introduzidas pelos Decretos Leis de nQs, 2.348, de ti

24.07.87 e 2.360, de l6.D9.87, torna pÚblico para conhecimento •

dos interessados que até às 11:00 horas do dia'04 de abril de ti

1.989, na sédfJ.da Prefei t~rm Municipal de Campina Verde, à Rua~ 30

nQ 296, serão recebido os envelopes contendo "Dclcumentaçãó Habil,!

tadoreJ' e "Propostat', na forma do presente edital, estando marCa

d~ a reunião da Comissão julgadora Pare a abertura dos mesmos e~

vaLcpea para ,;LS15:00 horas do mesmo dia, ~s e ano.

I - DAS ESPECIFICACOES:

A presente licitação refere-se à aquisição, por' I I

Parte da Prefeitura ~unicipa1 de Campina Verde-MG, de.

- 02 PICK-UPs leves - 0,6 tone

(p/uso do Departamento Municipal de Estradas de Rodagem e Dep~

tamento de Serviços Urbanos e Obras PÚblicas)

- 02 CAMIONETAS/ USO MISTO

(pi uso do Departamento e Educação e Sub-Prefed tura de HonorOO

polis)

- 01 CAMIONETA! PASSAGEIROS

(p/ uso do Gabinete do Prefeito)

OBS. Os veícQlos constantes dos dois primeiros itens deverão ter'

côr uniforme (todos c/ 8 mesma ,côr) e o ccnat arrte do terceiro

Item deverá ser de côr preta) •
.

Todos Os veículos 11011 Km, faturados diretos da fábrica, com cambuj! "

t:!vel Alcool. Os preços dos opcionais deverão SElr declarados.

II - DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
112)Os concorrentes ou seus representantes legais, deve-'

rio até o dia e hora a.cima.Lnd'í.cados, entregar nesta Prefei turalM~

.. _~ dol.·s(2) envelopes fechados, contendo em'sua parte externa C1pt7-lo. "
;ntAs dizeres· À PREFEITURA MUNICIPAL DE .CAMPINA VERDE ..na os segu....~. , .

MG _ Tomada de Preços n2 Ól/89, e mais os Sub-títulos: "DOCUMm

envelope e "PROPOSTA", para o segundo.çÃO ", para o prime iro ~ _



••••••••••••••••••••._
••••••••••••.~--- -\

.\ G:~\~.
~ ~\~.~'~...·\~.\••••••••••

. Prefeitura Municipal de Canlpina Verde
-MINAS GERAIS-

•

- (Edital de Tomada de Preços para Aquisição nQ 01/89)-

22) As propostas deverão ser apresentadas em duas II

vias datilografadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, data-'

das e assinadas, cujos preços terão que ser dados por unidade em

algarismos e por extenso, sendo que o prazo de entrega do veIcu
lo deverá constar da proposta.

III - DA DOCUMENTAÇÃO:

APresentação de:

1) Capacidade Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso da empresa indi-
vidual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato soci

al em vigor, devidamente registrados, em se tratando de socieda

des comerCiais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados

de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caeo de

sociedades civis acompanhada de prova de diretoria em exercíciO.

2) Idoneidade Financeira":

a) Demonstrações contábeis do Último exercíCiO'

que comprovem a boa situação financeira da empresa;

b) Certidão Negativa de pedido de falência ou '

concordata, ou execução patrimonial, expedida pelO distribuidor'

da séde do licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias,

a contar da expedição deste Edital.

3) Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de COD-

tribuintes - CGC;

b) Prova de quitação com a Fazenda Estadual e I

Municipal ou CRJl (Certificado de Regularidade Jurídico Fiscal).

- Os documentos referidos neste edital poderão'

ser apresentados em original, por qualquer proc:essode cópia aU

tenticada, ou publicação em órgão de imprensa Clficial.

_ O certificado de registro Cadastral de Entid.!

des PÚblicas, substitui os docwnentos aqui enwllerados, ficando

licitante, obrigado a declarar, sob as penas c~~íveis, fato imp~



-•••••••••••••••••••_e__
•••••••••••••-.- -

.J
't0!\ ~
:}l
•••

•

Prefeitura Municipal de Campina Verde
-MINAS GERAIS-

- (Edital de Tomada de Preços para Aquisição nQ O~89)

ditivo de habilitação.

IV - DOS CRITtRIOS DE JULGAMENTOI

No julgamento da melhor proposta, atentar-se-w p~

ra o preço apresentado, qualidade dos veIculos a serem fornecidos,
condições para pagamento, inclusive desconto para pagamento à ~
ta, prazo de entrega, preço global e discriminado, prazo par~ a '

entrega e quaisquer outros crit~rios considerados convenientes

pela Administração.

V - DA ADJUDICAÇÃO:

lQ) ~s a organização e exame do processo da lic1

taçào, se nenhuma irregularidade for verificada, será o forneci-'

mento adjudicado à fir~ autora da proposta de preço mais baixo,'

salvo se a comissão, por motivos devidamente justificados, der
maior peso a outro critério de escol~a, de que advier maiores v~

a Administração Municipal.

2Q) No caso de absolut~ igualdade

tagens para

entre duas ou ma-
is propostas, POderá a MuniciPalidade proceder a nova Tomada de I

Preços entre os licitantes com propostas empatadas, que versará •

sobre o maior abatimento proposto sobre as ofertas empatadas.

VI - DAS PENALIDADES:

lQ) A firma vencedora da licitação, que desistir m
fornecimento, ficará sujeito à multa correspondente a 1~ (dez t

por cento) do valor da proposta e, a critério do Prefeito Munici

pal, poderá ser suspensa do direito de licitar na Administração t

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

VII - DIVERSOSI

IR) Por interesse PÚblico a AdJninistração Munici-'

Pal" poderá revogar a presente TOMAD~ DE PREÇOS, em qualquer fas~
sem que por esse motivo tenham os concorrentes direito a qualquer

reclamação ou indenização.
2Q} Depois do horário e data estabelecidos para o',

recebimento da Documentação e Propostas, nenhuma outra sera ~ece-

bida, nem tampouco serão permitidos g_uaisquer adendoe ou acres"
,

moa as mesmaa,
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.~ ...,...'~. Prefeitura Municipal de Campina VerdeW -MINAS GERAIS-

- (Edital de Tomada de Preços para Aquisição na 01/89)-

)Q) Todos os dQcumentos, envelopes, e propostas, serão

rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão.

4&) Da reunião para recebimento e abertura dos envelo

pes "Documentação" e "Proposta", lavrar-se-á ATI> circunstancia

da na qual se mencionará tudo o que ocorrer na abertura e jul~

mento da Documentação e Proposta. K AT~ será assinada por todos

os membros da Comissão e pelos concorrentes presentes.
5Q) Nos Casos omissos deste Edital aplicar-e-á as dis-

posições do Decreto-Lei na 2.300, de 21 de Novembro de 1.986, e

SUas alteraçõea,

62) Quaisquer esclarecimentos sobre a presente licita

ção, poderão mr obtidos diariamente no Departamento de Adminis

tração~ das 08:00 àa:ll:OO horas e das 13:00 às 16:00 horas, •. .
pessoalmente, ou pelOS telefones (034) 412-1622 ou 412-1472.

Prefeitura Municipal de Campina Verde, Estado de Minas

gerais, aOs 17 (dezessete) de Março de Hum mil novecentos e oi

tenta e nove (1989). ___ -.
/ ~------.)

----/.. ,-. -~____.
--:-/ éf<:c· (' &. ,,--

IROM CAETANO DE OLlVE[R~

-Prefei to Munj.cipal-
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ANEXO II

Prefeitura f,luniCipnl de C:'1.!npÜ1a VI:I',l,.

.QM:JI'ltlA_YE.RJ)J:L=J.UnAS l.a:RAlS---------_-----==--~===~~=-

Prezados 0enhores:

Vimos 'peJa presente apr osentar-lltcn 1JOOsaproposta para for
necimento dos seguintes veíc-ulo8 VoJh:magen - Faturamcnto Di
r eto Fábriea.:

• 01 (um) veículo tipo Quantum, xor-o Fm, movido a álcool, _'
cor :no1'JlI;',l de fabricnç'no, ano J989, camioneta/passageiro.

r,;odelo CI, - Código: 7006 - Com dircçno hidráulica e ar con
dicicllndo - motor 2000

Preço unit~rio ••••.•••.••••NCZ$-18.868,74
Frete •••••••••••••••••••••• NCZ$- 180,00
Total•.•.•••••••.•.....••••NCZ$-19.048,74

Para pinturas especiais acrescer 08 vnlores:
-Pintura Freta lloTmaJ NCZ$- 58,~o
-Pintura Preto Ollh:(TJ"I;álica).NCZI-24l,14

• 02 (d (li n) v ef cuf.on tipo Koml.i , 7. rrc Fm, movido a álcool, '
C01'JI(1I'JIl:~lIIc f'nb r I ('Il\' iíu, UIIu I<!HII, eHIlIionoto./uDOmitlto.

Modl~.l_(} ~~'!:D- Código: ~?J'.15

Preço Unit&rio •••.....•.•• NCZS-12.649,71
Frete ••••••••••••••••.•••• NCZ$- 180,00
Total•••••••••••.•.....•••NCZ$-12.829,71

.02 (dois) veiculos tipo Saveiro, ~;('ro Km, movido a álcool~
f br í ._ nn O 1q{5~1, 1/2 tonelada( 570 KG).cor normnL de a rl.caçao, _..... __ .

Mod ('10 Cll - Código: 388_1

Preço unit~rio••........••NCZ$-8.845,96
NC?$- 180 00Fr ot e. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... ,

Total••......••........•••NCZ,$-9.025,96

• _._._.--_..- --------_-=:-::..::.-:..-::.:-=.,=-=--
-----'--_ . _ t,l!' e G crro'" 1-
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Oontinuação •••

o freto inolu1do nos preQoa nOimn, dA fóbriva à ltuiutaba,
' ~

aora :pogo a Auto N1vel Ltdtl•• pelo v'nlor do NÇZ'-180,OO _,
(oento e oitenta cruzados novoo)~ por unidade.

.Oe valore!] oupra são pr090B do dia, podendo portanto,. 80-'
.frer aI ~eraçõe8 po:."parto da Vollcowneondo :Breeil B/A.

Condições de PMamento: à viota ou a oombinar

Prazo de :E!ntregaa Até 45 (quol'crrtn c cinoo) dia", podendo'
ser an'teci.pado da aoordo com diol)Cn:tbilidaéle da fábrica.

Validade da Propostas 30 (trinta) dins.

Deolnrnl!lOD eotarmos do noorélo com O<J oláusula. do preaelJ.te
.Edital.

Sem outro particular para o m(lm~~nto, oubscrevemo-no"
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